
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 	N 9  711/94 

DECLARá DE UTILIDADE PUBLICA A 4.SSOCIAÇ7LO COMtfflIT.ARIA 

DE QRGANIZAÇO DA SEMANA DO FAZENDEIRO DE RIO VEflMELHO - ACOSEPA 

o 	A Cmara Mu-nicipal de Rio Veuielho decreta: 

f 
Art.J- iea declarada de utilidade publica a Asso-

ciação Comuhitar±a de grganização,  da Semana do Fazendeiro de Rio Vermelho 

CGC- N- 00.957.509Z001-70 - ACOSE(DA 
Art.2- Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação revogadas as dispoaiç6es em contrário. 

Sala das reuni6es 23 de maio de 1994 

    

Dr NewnFi u' no da Craz 

 

u-iciono a presente lei .uado ortento cue a mesma 

seJa levïad ao COiT1.1OOi:.iOfltO das auior.d 	c e a euem rortencer 

ue cuinra e í'aÇ 	ou2Iem3-r como nela co contam. 

7io ermolho, 23 do maio de J)4 

Dr Jevyto.i Jhirtflho  da Cruz 
:rOf:i o Lu1:iciDa1 


